
TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

1. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços e fornecimento de materiais para a Obra de
Construção de calçada pública e piso tátil no imóvel onde se localiza o CAPS/AMENT, conforme projeto
elaborado pela SEPDE, firmado com a Secretaria Municipal da Saúde.

2. DESCRIÇÃO DETALHADA: 

LOT
E

ITE
M

QUAN
T UNID ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

1 1 1 Unida
de

Obra de construção de calçada pública e
piso tátil.

Especificações dos serviços:

2.1 Os serviços a serem executados caracterizam-se como Obra, nos termos do art. 6º, inciso XII, da Lei Federal
nº 14.133/2021.

2.2 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, com base no art. 29,
Parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021, com critério de julgamento por menor preço global.

2.3 Os serviços desta licitação serão realizados, mediante fiscalização e estarão sujeitos à correção caso não
atendam as especificações exigidas neste edital, caso este, em que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá
efetuar o reparo imediato dos serviços.

Da apresentação das Propostas:

2.1.1 As participantes do certame deverão atentar para todos   os requisitos constantes no memorial descritivo,
planilha de detalhamento de BDI, planilha de detalhamento de encargos sociais, planilha orçamentária - P.O e
cronograma físico-financeiro.

2.1.2 Com relação aos percentuais de material de mão de obra, as empresas devem atentar para o disposto no art.
24-A da Lei Complementar nº 019/2003, que "Estabelece o Código Tributário do Município, Consolida a
Legislação Tributária e dá outras providências".

2.1.3 Os valores das  propostas não poderão ultrapassar o valor total do P.O, bem como os valores subtotais dos
macrosserviços, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 7.983/2013.

2.1.4 As participantes deverão utilizar sistema de arredondamento com, no máximo, 02 (duas) casas após a
vírgula para os cálculos constantes nas planilhas orçamentárias.



2.1.5 As despesas sociais, salários, taxas e impostos   incidentes sobre a prestação dos serviços do objeto deste
edital, serão exclusivamente de responsabilidade da contratada;

2.1.6 Na análise quanto à exequibilidade da proposta será considerado o valor do preço global.

Qualificação técnica da empresa:

HABILITAÇÃO

Para sua habilitação, a licitante deve apresentar os seguintes documentos:

2.2 Prova de regularidade e registro da empresa na entidade profissional competente, (CREA ou CAU) devendo
possuir responsável técnico, devidamente habilitado, conforme as áreas de atuação previstas no objeto, em plena
validade;

2.3 Comprovações de aptidão técnicas operacionais, certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho
profissional competente, quando for o caso, que demonstre capacidade operacional na execução de serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior;

2.4 Comprovação de capacidade técnico-profissional, apresentação de profissional, devidamente registrado no
conselho profissional competente (CREA ou CAU), quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação.

2.5 Serão considerados como itens de maior relevância a execução de calçada - execução de pavimento em piso
intertravado, com bloco retangular onde as comprovações de aptidão técnico-operacional deverão apresentar
atividades com quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento) dos itens de maior relevância.

2.6 Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa. O responsável técnico deve ser do quadro
permanente do licitante, devendo comprovar sua condição de sócio ou empregado contratado, através do respctivo
documento.

2.7 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para   o
cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação visa garantir o cumprimento das Legislações Municipais, Estaduais e Federais e das Normas de
Acessibilidade promovendo a inclusão social, a segurança e a mobilidade urbana dos usuários do CAPS e de
todos os transeuntes. A obra atende ao interesse público ao proporcionar acesso seguro, digno e adequado ao
equipamento de saúde, fortalecendo a rede de atenção psicosocial, valorizando o espaço urbano e prevenindo



riscos de acidentes e danos à coletividade. Além disso, atende recomendações do Tribunal de Contas, Ministério
da Saúde e se alinha aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU.

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação está prevista de acordo com Estudo Técnico Preliminar, conforme o estudo apresentado e a devida
previsão no PAC.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a contratação de empresa para prestação de serviços e fornecimento de materiais para
execução da Obra de Construção de Calçada Pública e Piso Tátil conforme as seguintes especificações e
condições, descritas neste Termo de Referência, para que a Administração Pública Municipal possa efetivar a
ampliação e a qualificação na prestação dos serviços de atenção psicosocial.

 

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

6.1 Todos os materiais e serviços a serem empregados e executados na obra deverão, obrigatoriamente, obedecer
às especificações dos Projetos Arquitetônicos e Complementares, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária -
P.O, Cronograma Físico-financeiro, BDI, Encargos Sociais e RRT nº 155223251.

6.2 A obra será realizada no seguinte endereço: Rua Cel. José Maciel,nº 167 - Bairro Cidade Alta, Município de
Santo Antônio da Patrulha/RS.

6.3 Os serviços estarão sujeitos à contestação caso não atendam as específicações exigidas neste Termo de
Referência, caso este em que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar correção das eventuais falhas
apresentadas.

6.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a devida Secretaria não o aceitarpa e
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de
responsabilidade.

6.5 O recebimento da obra será realizado pelos fiscais designados por portaria, mediante Termo de Recebimento,
devidamente assinado pelas partes, sendo o Provisório dentro de até 10 (dez) dias da comunicação por escrito da
Contratada e o Definitivo após o decurso do prazo de observação que será de 30 (trinta) dias comprovando a
adequação do objeto aos termos contratuais.

6.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita
execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a



qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.

 
7. DO CONTRATO

Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato, no prazo estabelecido no edital
de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e em outras legislações aplicáveis.

É fixado o prazo de 03 (três) dias para a assinatura do instrumento de contrato, a contar da data da convocação da
licitante por parte da contratante, sob pena de decair o direito à contratação.

Para assinatura do contrato a empresa deverá apresentar:

7.1 Relação dos funcionários envolvidos, diretamente, na execução da obra, obrigando-se a mantê-la atualizada
durante a vigência do contrato, bem como a qualificação.

7.2 Caso a licitante vencedora seja registrada no CREA - (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) cuja
circunscrição não seja a do Rio Grande do Sul, deverá apresentar o visto do CREA/RS (resolução nº 10.406/02).

7.3 A empresa deverá consignar garantia da obra de 05 (cinco) anos, conforme previsto no art. 618 da Lei nº
10.406/02.

7.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja  proposta seja inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre o valor orçado e o valor da proposta.

O contrato estará disponível para assinatura da contratada no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio da Patrulha, situado na Av. Borges de Medeiros 456, Santo Antônio da Patrulha/RS. O
contrato também poderá ser encaminhado via e-mail para assinatura com certificação digital.

Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de
classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas
condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e em outras legislações aplicáveis.

Caso nenhum dos licitantes aceitarem a contratação, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital de licitação, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatório;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.



A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta previstas no item
(ver n° PENALIDADES) do Edital.

Das especificidades do contrato:

O contrato a ser firmado entre as partes terá vigência de 120 (cento e vinte) dias a contar da assinatura do mesmo,
podendo ser prorrogado a critério das partes. A execução da obra deverá iniciar em até 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da Ordem de Serviço e será realizada em 30 (trinta) dias.

Na hipótese das assinaturas eletrônicas se darem em datas diferentes da data do documento, o presente contrato
surtirá efeito a contar da última assinatura.

A fiscalização do contrato será realizada por servidores designados através de Portaria devidamente autorizada pela
autoridade competente.

O valor contratado poderá ser reajustado conforme convenção ou sentença normativa em dissídio coletivo, pelo
índice acumulado da variação do IPCA, sendo este após 01(um) ano da vigência.

  
8 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do
parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1° do
mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a administração de
vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o que deve de buscar
a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado a presente contratação, tendo em vista que
eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria
maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização.

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se que o valor da contratação seja de R$ 21.125,56 (vinte e um mil cento e vinte e cinco reais e cinquenta
e seis centavos). As planilhas foram elaboradas com base nas fontes oficiais, SINAPI e Cotações de Mercado, na
data base 09/2024.

Vislumbra-se que o valor do orçamento está compatível com o praticado pelo mercado correspondente,
observando-se o disposto no Decreto Municipal n° 16/2023, que estabelece o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de



obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Santo Antônio da Patrulha, nos termos da Lei Federal
n° 14.133/2021.

10 FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetivado por 1 (uma) parcela, correspondentes aos serviços estabelecidos para execução, e
será efetuado em até 15 (quinze) dias após o término da etapa, mediante autorização por escrito ? Laudo Técnico
? emitido pela Contratante, através dos engenheiros/arquitetos, responsáveis por seu acompanhamento e
fiscalização.

Juntamente com a primeira nota fiscal da execução dos serviços à empresa contratada deverá apresentar laudos
PGR, PCMSO e LTCAT vigentes, bem como mantê-los sempre atualizados, sob pena de decair a contratação,
salvo na hipótese de não possuir empregados registrados, quando, deverá apresentar cópia da RAIS negativa, já
exigível com o seu recibo de entrega.

O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no processo
licitatório e no corpo da nota deverá obrigatoriamente constar o número deste processo, o número da Licitação, o
número da nota de empenho prévio, emitida por esta Prefeitura e os dados bancários da empresa, bem como
conter ainda as assinaturas dos fiscais na Nota Fiscal conforme disposto no Decreto Municipal n° 271/2021 e
INRFB n° 1.234/2012, alterada pela INRFB 2108/2022.

A contratada deverá emitir 01 (uma) nota fiscal por empenho (caso sejam emitidos mais de um empenho para o
serviço contratado).Na Nota Fiscal/Fatura deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos termos
da Lei Previdenciária) e o ISS, caso ocorra o fato gerador destes outros impostos, sob pena de retenção dos valores
no ato do pagamento conforme disposto no Decreto Municipal nº 271/2022 e IN RFB nº1.234/2022.

A contratada deverá emitir 01 (uma) nota fiscal por empenho (caso sejam emitidos mais de um empenho para o
serviço contratado).

Na Nota Fiscal/Fatura deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos termos da Lei
Previdenciária) e o ISS, caso ocorra o fato gerador destes outros impostos, sob pena de retenção dos valores no ato
do pagamento conforme disposto no Decreto Municipal nº 271/2022 e IN RFB nº1.234/2021.

 

11. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

a)Efetuar o pagamento conforme o determinado neste instrumento.

b)Cobrar a fiscalização dos serviços, objeto deste presente processo, no momento da execução, que será realizada
por servidores designados por Portaria.



c)Fica expressamente proibida a utilização de qualquer equipamento ou material da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio da Patrulha para realização dos serviços objeto deste certame.

 

12. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

12.1 Executar o objeto licitado conforme especificações do edital e em consonância com a proposta de preço
apresentada;

12.2 Obedecer à cronologia de execução dos serviços, atendendo as solicitações da CONTRATANTE;

12.3 Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência da presente
concorrência, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades.

12.4 Comunicar por escrito na forma do estabelecimento neste instrumento, qualquer anormalidade que,
eventualmente, apure ter ocorrido na entrega/prestação dos serviços ou que possam comprometer a sua qualidade.

12.5 Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia e expressa autorização
da CONTRATANTE.

12.6 Atender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE.

12.7 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as mesmas
condições de habilitação e qualificação técnica exigidas na licitação.

12.8 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE no
prazo de 03 (três) dias.

12.9 Refazer quaisquer obras e serviços, ou, substituir materiais executados ou fornecidos com defeitos, avarias ou
em desobediência as Normas Técnicas Vigentes, às suas expensas, desde que, atestado pela Fiscalização do
Município, que registraá o fato no Diário de Obras, e determinará as providências cabíveis no caso.

12.10 Remover durante e após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de materiais e lixos de qualquer
natureza, provenientes da obra ou serviços, objeto da presente licitação.

12.11 Cumprir e fazer cumprir, todas as normas Federais, Estaduais e Municipais regulamentadoras, sobre
medicina e segurança do trabalho de seus empregados, bem como, assumir todas as responsabilidades decorrentes
da relação de trabalho, tais como, os encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas.

12.12 A empresa contratada deverá fornecer todos os equipamentos e mão de obra necessária para a realização
dos serviços, inclusive: veículo para transporte de entulhos e demais ferramentas necessárias à execução das obras.



12.13 A CONTRATADA será responsável pela locomoção de funcionários e equipamentos até o local da
execução da obra.

12.14 Proceder a substituição de qualquer operário, ou mesmo do proposto, que esteja sob suas ordens e em
serviço na obra, se isso lhe for exigido pela Fiscalização, sem haver necessidades de declaração quanto aos
motivos. A substituição deverá ser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) horas.

12.15 Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração de custo da obra
ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico pela obra.

12.16 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado na
nota de empenho.

12.17 Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais.

12.18 As despesas sociais, salários, taxas e impostos incidentes sobre a prestação dos serviços do objeto, serão
exclusivamente de responsabilidade da contratada, assim como o fornecimento de EPI para os técnicos e
funcionários da mesma.

12.19 Reservar em seu canteiro de obras, instalações para uso da fiscalização da CONTRATANTE, devendo estas
instalações, ser submetidas à aprovação desta, se necessário assegurando à mesma o acompanhamento do
responsável pela obra e fornecimento de todas as informações requeridas, bem como, acesso seguro a todos os
locais da obra.

12.20 Sinalizar e iluminar convenientemente, as suas expensas, os trechos de execução da obra os serviços, objeto
desta licitação, de acordo com as Especificações Técnicas e Normas Brasileiras, vigentes, bem como, as em vigor
no Município.

12.21 Manter no Diário de Obras, registros de todas as ocorrências da obra, relativa a serviços, prazos, pessoal,
maquinários, comunicações entre as partes e demais fatos que se fizerem necessários, atualizados dia a dia.

12.22 Durante toda a vigência do contrato, toda correspondência enviada pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, referente ao objeto do contrato, deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio dos
Engenheiros ou Arquitetos, fiscais indicados pelo Município.

12.23 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na execução dos
serviços, ou que possam comprometer a sua qualidade, especialmente, aos referentes aos objetos desta licitação.

12.24 Prestar informações exatas, e não criar embaraços à fiscalização da CONTRATATANTE.

12.25 Manter no local da obra o responsável técnico, legalmente habilitado e de comprovada experiência na
execução de obras ou serviços, similar ao do objeto da presente licitação.



12.26 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objetos do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais
empresgados, sem ônus a CONTRATANTE.

12.27 Manter em estoque e em perfeitas condições de uso, os materiais necessários ao cumprimento do objeto do
Contrato.

12.28 Registrar o serviço da empreitada no CREA ou CAU, em observância ao disposto na Lei nº 6.496, de 07 de
dezembro de 1977, em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da Ordem de Serviço.

12.29 Inscrever a obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO) em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

13 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária abaixo
descrita:

Dotação: 2025/1782 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
Programa de Trabalho: 07.01.10.302.0002.2098 - Manutenção e Fortalecimento Saúde Mental ? ASPS cta67
Elemento de Despesa: Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte de Recurso: 1500 - Recursos não vinculados de impostos
Rubrica Item: 4.4.90.51.00.00.00.00 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

 

Santo Antônio da Patrulha/RS, 09 de julho de 2025.

 

INTEGRANTE TÉCNICO: DANIELE MARTINS DE CASTRO OTTO - Oficial Administrativo

INTEGRANTE TÉCNICO: THAIS GOBBI SOARES - Arquiteta e Ubanista -SEPDE
SECRETÁRIO MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELA PASTA: ANTÔNIO FERNANDO SELISTRE  -
Secretário Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por {[NOME]}, {[NOMEFUNCAO]} em {[DATAASSINATURA]}.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
XQWQ.CPX8.NZAI.70FK



 

OBRA: REFORMA DE FARMACIA – POSTO DE SAÚDE CENTRAL 

SOLICITANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

ENDEREÇO: RUA CAP. ANTÔNIO NUNES BENFICA, 15 – CIDADE ALTA 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

CALÇADA CAPS/AMENT 
  

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 
OBJETO: 

 
ÁREA TOTAL: 

ENDEREÇO: 
 
                                          

CONSTRUÇÃO DE CALÇADA PÚPLICA E PISO TATIL  (PISO 
INTERTRAVADO DE CONCRETO  
119,47 m²  
RUA CEL. JOSÉ MACIEL, nº 167 – BAIRRO CENTRO 
SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA/RS

Assinado eletronicamente por THAIS GOBBI SOARES, ARQUITETO (A), em 06/05/2025, às 14:26:43
Para conferir a autenticidade desse documento acesse o https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela KHSY.E8LY.WWV2.OO03



    MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CALÇADA NO CAPS/AMENT 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – SEMSA 

ENDEREÇO: RUA CEL. JOSÉ MACIEL, 167 – BAIRRO CIDADE ALTA 
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MEMORIAL DESCRITIVO – CALÇADA CAPS/AMENT  

 

OBJETIVO 

 Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações técnicas, critérios, 

condições e procedimentos estabelecidos para a construção da calçada do imóvel onde se localiza 

o CAPS/AMENT. Localizado na Rua Cel. José Maciel, nº 167, no bairro Cidade Alta, na cidade de 

Santo Antônio da Patrulha – RS;  

 Além disso, visa orientar e regular o relacionamento técnico entre a empresa contratada 

(CONTRATADA) e a parte que contrata os serviços (CONTRATANTE).  

             

 

               

 

       (FIGURA 01)                                                                          (FIGURA 02)  

 

NORMAS GERAIS  

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e interpretação 

dos Projetos de Arquitetura e Planilha Orçamentária, fornecidos pela Prefeitura Municipal.  

Caso existam dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem o Projeto de 

Arquitetura, elas deverão ser dirimidas antes do início da obra com os fiscais do contrato, que 

darão sua anuência aprovativa ou não.  

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 

alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico 

pela obra.  

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, o 

Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir qual a posição a ser 

adotada. 
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Em caso de itens presentes neste documento e não incluídos nos projetos, ou vice-versa, 

devem ser levados em conta na execução dos serviços de forma como se figurassem em ambos.  

São obrigações da Contratada e do seu Responsável Técnico:  

As medidas de proteção aos empregados e a terceiros durante a construção, obedecerão 

ao disposto nas “NORMAS DE SEGURANÇA DE TRABALHO NAS ATIVIDADES DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL”, em especial a NR 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção.  

A CONTRATADA fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual 

exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), como: capacetes e óculos 

especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos 

de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras.  

Todos os funcionários deverão possuir CTPS assinadas ou vínculo empregatício com a 

empresa vencedora do certame e comprovação de aptidão para execução dos serviços (certificado 

de treinamento);  

As exigências estabelecidas aqui representam o mínimo que deve ser seguido em cada 

caso, com prioridade e obediência às Normas da ABNT, das Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho e Emprego e nas especificações de equipamentos aplicáveis.  

As obras deverão ser executadas por empresa com comprovada qualificação para execução 

de tais serviços, sob a responsabilidade técnica de profissional habilitado, acompanhadas da 

respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA ou RRT - Registro de 

Responsabilidade Técnica do CAU. 

A CONTRATADA deve assegurar que a mão de obra empregada seja de alta qualidade, 

garantindo excelente acabamento e aparência. As tolerâncias, ajustes e métodos de execução 

devem estar em conformidade com as melhores práticas disponíveis. 

Fica a cargo da CONTRATADA a emissão e o pagamento da ART ou RRT de execução da 

obra em questão. Uma cópia deste documento deverá estar constantemente no canteiro de obras 

e outra cópia do documento deverá ser encaminhada para a CONTRATANTE.  

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, 

objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente, 

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão.  

Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra. 

Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no 

projeto, comunicar ao ente federado contratante, para que as devidas providências sejam 

tomadas. 

Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando 

interrupções por embargos. 
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Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos que por ventura venham a ocorrer nela.  

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro. 

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo Estadual, Prefeitura Municipal, e 

CREA ou CAU locais.  

Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato da Obra. 

Para a execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da CONTRATADA o 

fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais que se 

fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços previstos. 

Ficarão a cargo exclusivo da CONTRATADA todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo a limpeza e preparo do 

terreno, o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos 

serviços provisórios tais como: barracão; andaimes, tapumes, instalações de sanitários, de luz e 

telefone, de água, etc.  

FISCALIZAÇÃO 

A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio dos seus Responsáveis 

Técnicos, portanto, em qualquer ocasião, a CONTRATADA deverá submeter-se ao que for 

determinado pelos fiscais. 

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam 

refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com a 

boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA. 

A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da 

CONTRATADA perante a legislação vigente. 

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do projeto de 

arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e 

demais elementos técnicos pertinentes à edificação, bem como o Diário de Obra, que será o meio 

de comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no que se refere ao bom andamento da 

obra.  

 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

Todos os materiais a serem empregados devem ser novos, de excelência, resistentes e 

apropriados para a finalidade a que se destinam. Devem atender rigorosamente às especificações 

presentes neste memorial e no projeto executivo, bem como às normas da ABNT, quando 

aplicáveis. Em situações em que tais normas não estejam disponíveis, as características dos 

materiais devem ser reconhecidas por meio de certificados ou laudos emitidos por laboratórios 

tecnológicos confiáveis. 
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As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os 

padrões da ABNT referentes aos materiais já normalizados, a mão de obra e execução de serviços 

especificados, serão rigorosamente exigidos.  

Antes de adquirir e instalar os materiais na obra, a empresa CONTRATADA deve apresentar 

à fiscalização da CONTRATANTE os catálogos técnicos de todos os materiais a serem utilizados.  

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, de 

propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, 

serão de total responsabilidade da CONTRATADA.  

Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos projetos e 

deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar determinado 

material especificado deverá ser solicitado sua substituição, condicionada à manifestação do 

Responsável Técnico pela obra e consultada a fiscalização técnica do CONTRATANTE. 

A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que seja 

autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos itens 

qualidade, resistência e aspecto. 

A CONTRATADA deve garantir que quaisquer partes que apresentem defeitos ou 

anormalidades durante o período de garantia sejam prontamente reparadas e substituídas às suas 

próprias custas. 

Os serviços, materiais e transportes necessários para corrigir anomalias identificadas nos 

materiais e instalações fornecidas, dentro do prazo de garantia, devem ser custeados pela 

CONTRATADA. 

 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

Compete a CONTRATADA, manter um Engenheiro ou Arquiteto residente devidamente 

registrado e habilitado no CREA ou CAU da região, responsável pela execução e gerenciamento 

dos serviços, pelo bom andamento da qualidade e do cronograma físico da obra, submetido à 

fiscalização feita e nomeada pela Municipalidade.  

Além disso, a CONTRATADA manterá um encarregado geral e demais elementos 

necessários em conformidade com a lei e as necessidades exigidas.  

Todas as despesas para a iniciação da obra, despesas de ligação e consumo durante a 

execução da obra, assim como manter equipamentos de segurança exigidos, deverão recair sobre 

a CONTRATADA.  

A CONTRATADA deverá fornecer anotações de responsabilidade técnica da execução da 

obra, como num todo.  

Qualquer alteração pretendida pela CONTRATADA no cumprimento do projeto deverá ser 

informada previamente, por escrito, à fiscalização para a aprovação ou não do autor do projeto.  
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A CONTRATADA é obrigada a facilitar a fiscalização e o acesso aos materiais empregados na 

execução da obra, bem como aos serviços elaborados.  

À fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras caso seja detectada 

alguma irregularidade no decorrer do seu andamento.  

Durante toda a execução da obra será exigido limpeza permanente, para o bom 

andamento dos serviços e para que seja possível e fácil a visitação da fiscalização e de outros na 

obra. 

ATENDIMENTO AS NORMAS 

Por fim esse projeto deve atender a todas as normas que sejam pertinentes.  

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A CONTRATADA deverá garantir a segurança das edificações próximas, das pessoas que 

circulam no local, e de outros bens que existam no local, utilizando sinalizações e equipamentos 

de segurança. 

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de todos os materiais, 

equipamentos e mão de obra de qualidade, necessários ao cumprimento integral da obra, 

baseando-se no projeto executivo, bem como no respectivo memorial descritivo e demais 

documentos anexos. A CONTRATADA será responsável pelo atendimento de todos os dispositivos 

legais vigentes, e também pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e ART’s necessárias. 

A omissão de qualquer procedimento técnico e normas neste memorial, projeto ou em 

outros documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das 

melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de 

funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as normas da ABNT vigentes e 

demais pertinentes. 
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Proprietário: Município de Santo Antônio da Patrulha; 

Obra: Execução da calçada pública em paver; 

Local: Rua Cel. José Maciel , 167 – Cidade Alta 

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

O presente memorial descritivo refere-se à execução de passeios públicos com 

bloco intertravado de concreto PAVER, com área total de 119,47 m². 

Todos os materiais e serviços utilizados na obra deverão seguir as Normas 

Técnicas e especificações de execução da ABNT. Os serviços não aprovados, ou que se 

apresentarem defeituosos em sua execução, serão demolidos e reconstruídos por 

conta exclusiva do contratado. Os materiais que não satisfizerem às especificações, ou 

forem julgados inadequados, serão removidos do canteiro de serviço dentro de 

quarenta e oito horas a contar da determinação do fiscal da obra. 

A contratada deverá, durante a execução de todos os serviços previstos para a 

conclusão da obra, observar as normas de segurança do trabalho para seus 

colaboradores, fornecendo os equipamentos necessários para que tais sejam seguidas 

corretamente. 

A contratada deverá visitar o local onde serão executadas as obras, sendo que 

não serão aceitas alegações de desconhecimento dos serviços a serem realizados. 

 

 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
 

1.1 Placa de obra 

 
Deverá ser fornecida e instalada placa de obra conforme padrão do município 

em local visível voltada para a via que favoreça a melhor visualização. Deverá ser 

mantida em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das 

cores, durante todo o período de execução das obras. 
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1.2 Sinalização da Obra 

 

A obra deverá ser devidamente sinalizada com placas de advertência, cones de sinalização e 

cavaletes, de forma a evitar acidentes no decorrer de sua execução. Toda sinalização será de 

inteira responsabilidade da contratada, devendo ter boa visibilidade e legibilidade, além de estar 

adaptada às características da obra. 

1.1 Demolições, remoções, limpeza e movimentos de terra 

 
Os serviços de rebaixos de meio-fio e patamares, assim como demolições, 

remoções, limpeza e movimentos de terra para toda à obra e remoções dos meio-fios 

existentes ficarão de total responsabilidade da EMPRESA CONTRATADA. 

O transporte de solo com caminhão basculante, carga e descarga e escavações 

mecanizadas ficam de responsabilidade da EMPRESA CONTRATADA. 

Em todas as demolições, o material deverá ser fragmentado e então deverão ser 

carregados para bota-fora imediatamente. Quaisquer danos em outras estruturas, 

incluindo meio-fio sendo em via pública ou a terceiros, ocorrerão por conta da 

contratada, que deverá repará-los imediatamente, sem ônus para a Prefeitura 

Municipal. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CALÇADA 

 
2.1 Preparação do terreno 

O terreno na área a ser executada a pavimentação de passeio público deverá 

estar limpo e desobstruído para o início dos serviços. Está incluso neste serviço a 

remoção e destinação final de todos os materiais e entulhos do local da calçada. O 

material deverá ser removido, e preparado a nova base de assentamento. Nessa 

preparação será necessário compactar o solo com uma placa vibratória para somente 

depois se iniciar a colocação da camada com lastro de brita. 

Deverá ser verificado a inclinação lateral que deverá estar entre o limite de 3%, 

em direção à rua conforme indicado em projeto em anexo. 
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2.2 Execução da base 

Inicialmente deve-se preparar o terreno, ou seja, fazer uma base para 

assentamento, sobre o solo compactado. 

Sobre o solo compactado espalha-se uma camada de lastro com material 

granular (pedra britada nº 1 e nº 2), com espessura de 10,00 cm que depois deve ser 

devidamente compactada, e então formará a base. Verificar o nivelamento da base de 

assentamento, e iniciar a colocação das peças, conforme projeto. 

 
2.3 Pavimentação 

Os materiais empregados na execução do pavimento externo deverão atender 

as especificações da NBR 9781/2013. A pavimentação será de pavimento intertravado 

com blocos de concreto vibro prensado (paver) na cor cinza, nas dimensões de 

200x100x60mm, serem constituídos de cimento Portland, agregados e água, na cor 

natural. A resistência característica estimada a compressão deve ser igual ou maior a 

35 Mpa. Os pisos podotáteis deverão ser instalados de acordo com a NBR 16.537/16 e 

de acordo com o projeto anexo. 

Os blocos devem ser colocados em linha e bem nivelados, batidos e sem falhas. 

Após o assentamento, o Paver deverá ser compactado e rejuntado com areia fina. 

As execuções dos passeios deverão seguir os projetos em anexos e, em caso de 

dúvidas, consultar a NBR 9050/2020, assim como a fiscalização técnica do município. 

Deixar espaços de 0,60x0,60m para vegetação conforme indicação no projeto 

para plantio de árvores.  

 

2.4 Rejunte 

Após a colocação das peças, conforme o projeto, espalhar areia fina bem seca 

até o preenchimento total das juntas. Varrer o excesso de areia e passar a placa 

vibratória sobre o pavimento, para melhor conformação das peças. 

 

2.5 Meio-Fio 

Assinado eletronicamente por THAIS GOBBI SOARES, ARQUITETO (A), em 06/05/2025, às 14:26:43
Para conferir a autenticidade desse documento acesse o https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela KHSY.E8LY.WWV2.OO03



    MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CALÇADA NO CAPS/AMENT 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – SEMSA 

ENDEREÇO: RUA CEL. JOSÉ MACIEL, 167 – BAIRRO CIDADE ALTA 

 

Página 10 de 13 

MEMORIAL DESCRITIVO – CALÇADA CAPS/AMENT  

 

Os meio-fios serão de concreto pré-moldado, nas dimensões de 

100x15x13x30cm (Comprimento x base inferior x base superior x altura), com fck 

mínimo de 20 Mpa, conforme projeto. Deverá ser aberta uma vala para o meio-fio ao 

longo do bordo do subleito preparado, obedecendo ao alinhamento, perfil e 

dimensões estabelecidas no projeto. O fundo da vala deverá ser regularizado e 

compactado. Para corrigir o recalque, pela compactação do fundo da vala, se 

necessário, será colocado mais material no fundo e realizado nova compactação até 

que se atinja o nível desejado. 

Caso haja a necessidade de romper rochas para a sua instalação, a mesma será 

de total responsabilidade da empresa, visto que o valor proposto no orçamento já está 

incluso a escavação e o assentamento, independente da base em que o mesmo será 

executado. 

Logo após deve ser alinhado e fixado com argamasssa as peças pré- moldadas 

sempre seguido o alinhamento proposto em projeto. 

Os meio fios deverão ser rejuntados com argamassa, e desempenado a sua 

junta com espuma para um bom acabamento. 

 

3. DIÁRIO DE OBRA 

As medições intermediárias e a entrega final da obra, assim como o pagamento 

das parcelas devidas em virtude da execução dos serviços, estarão condicionadas a 

apresentação do documento “DIÁRIO DE OBRA”. 

As informações mínimas que o diário de obras deve contemplar, podendo ser 

solicitadas novas informações, está descrita na tabela abaixo, que pode ser usado com 

modelo caso assim a contratada desejar. 

 

4. RECUPERAÇÃO DA TAMPA DA BOCA DE LOBO 

A execução de nova tampa de boca de lobo danificada ou furtada, inclusive 
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fazendo o nivelamento com a superfície das calçadas a serem executadas, por tanto se 

faz necessário a colocação das tampas guias-chapéu e calcadas nas proximidades das 

caixas, todos os serviços serão executados com material e mão de obra fornecidos pela 

CONTRATADA. Obs.: a tampa citadas no termo de referência são os objetos deste 

serviço e tem as seguintes dimensões: 1,20x1,20x0,08, e uma extensão de tampa com 

forma irregular  até se encontrar com meio fio (guias-chapéu) utilizadas nas caixas de 

captação de diferentes medidas. As ferragens utilizadas nas armações das tampas são 

de 08mm no sentido longitudinal e 08mm na transversal.   

As tampas da boca de lobo serão executadas em concreto e remoção do 

material demolido. Os materiais não reaproveitáveis (entulhos) devem ter destinação 

prioritariamente para locais definidos pela fiscalização.  

 

5. LIMPEZA DE OBRA 

 

O item remunera o fornecimento do material e a mão de obra necessários para 

a limpeza geral da obra e remoção de toda sobra de materiais e resíduos de sujeiras, 

deixando a obra pronta para a utilização. Será tida como entregue após a fiscalização 

das perfeitas condições, funcionamento e segurança da obra em questão. Deverão ser 

removidas todas as instalações do canteiro de obra, equipamentos, edificações 

temporárias, sobras de material, fôrmas, sucatas, e entulho de construção de qualquer 

espécie. 

A escolha do local de destino do material será verificada com a fiscalização da 

CONTRATANTE. 

                                                            

OBSERVAÇÕES 

 

Assinado eletronicamente por THAIS GOBBI SOARES, ARQUITETO (A), em 06/05/2025, às 14:26:43
Para conferir a autenticidade desse documento acesse o https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela KHSY.E8LY.WWV2.OO03



    MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CALÇADA NO CAPS/AMENT 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – SEMSA 

ENDEREÇO: RUA CEL. JOSÉ MACIEL, 167 – BAIRRO CIDADE ALTA 

 

Página 12 de 13 

MEMORIAL DESCRITIVO – CALÇADA CAPS/AMENT  

                                                    

O modelo tátil de alerta tem como objetivo informar a pessoa com deficiência 

visual sobre a existência de desníveis ou situações de risco, alertar presença de 

obstáculos, informar as mudanças de direção, indicar o início e o término de degraus, 

escadas e rampas, a existência de patamares e as travessias de pedestres.    

                                     

Já o modelo tátil direcional guia a direção do deslocamento das pessoas com 

deficiência visual, para indicar caminhos preferenciais de circulação. Outro detalhe 

importante é que estes dois modelos tenham uma cor contrastante com o piso em que 

estão instalados, auxiliando quem possui baixa visão. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 21 de fevereiro de 2025 

 

 

 
THAIS GOBBI SOARES
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    MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CALÇADA NO CAPS/AMENT 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – SEMSA 

ENDEREÇO: RUA CEL. JOSÉ MACIEL, 167 – BAIRRO CIDADE ALTA 

 

 

ANEXO II- MEMORIAL DE CÁLCULO 

 

Calçada: 

Área calçada      49,00 m x 2,50 m = 122,50m² - Área 
de entrada de veículo= 8,15m²         Área total 122,50 
– 8,15= 114,35m² 
 
Espaço para Plantio de árvores - 4 x 0,60 x 0,60 = 1,44 m² 
 
Total = 114,35 – 1,44 m² = 112,21 m² 

Guia meio fio trecho reto: 

Comprimento = 46m 
 

Guia meio fio trecho curvo: 

Comprimento = 3,50m 
 

Piso Tátil: 

50m x 0,25 = 12,50 m² 
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 Município de Santo Antônio da Patrulha

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

09-24 (N DES.) Execução de Calçada/ Passeio CAPS/AMENT 21,71% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

21.125,56 

1. SINAPI EXECUÇÃO DE CALÇADA CAPS - - BDI 1 - 21.125,56 RA

1.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 1.119,74 RA

1.1.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 2,00                460,00 BDI 1 559,87 1.119,74 RA

1.2. SINAPI MOVIMENTAÇÃO DE TERRA - - BDI 1 - 1.201,88 RA

1.2.1. SINAPI 98525

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 

ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 

DE ESTEIRAS. AF_03/2024

M2 121,00                    0,71 BDI 1 0,86 104,06 RA

1.2.2. SINAPI 97083

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

A PERCUSSÃO. AF_09/2021

M2 121,00                    3,49 BDI 1 4,25 514,25 RA

1.2.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 185,85                    2,58 BDI 1 3,14 583,57 RA

1.3. SINAPI CALÇADA, RAMPAS E PISO TATIL - - BDI 1 - 18.803,94 RA

1.3.1. SINAPI 100324

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 

BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 

DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 15,75                165,89 BDI 1 201,90 3.179,93 RA

1.3.2. SINAPI 94274

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA). AF_01/2024

M 3,50                  53,02 BDI 1 64,53 225,86 RA

1.3.3. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA). AF_01/2024

M 46,00                  50,14 BDI 1 61,03 2.807,38 RA

1.3.4. SINAPI 92397

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

M2 112,21                  64,52 BDI 1 78,53 8.811,85 RA

1.3.5. Composição 1

COMPOSIÇÃO PARA FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DO PISO TÁTL 

DIRECIONAL E TÁTIL ALERTA EM PLACA CIMENTÍCIA DE ALTA 

RESISTÊNCIA (e = 6 cm) 20X20X6 cm. 

M2 12,50                211,46 BDI 1 257,37 3.217,13 RA

1.3.6. Composição 2 COMPOSIÇÃO PARA REFORMA DE CAIXA BOCA-DE-LOBO UN 1,00                461,58 BDI 1 561,79 561,79 RA

Encargos sociais:

Observações:

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R
SO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 Calçada CAPS

PORTO ALEGRE Santo Antônio da Patrulha

Execução de Calçada/ Passeio CAPS/AMENT

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 Município de Santo Antônio da Patrulha

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

09-24 (N DES.) Execução de Calçada/ Passeio CAPS/AMENT 21,71% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

21.125,56 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R
SO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 Calçada CAPS

PORTO ALEGRE Santo Antônio da Patrulha

Execução de Calçada/ Passeio CAPS/AMENT

Local Responsável Técnico

Nome: Thais Gobbi Soares

CREA/CAU: CAU A 71858-0

Data ART/RRT: 0

sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Santo Antônio da Patrulha

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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_

Quadro de Composição do BDI

AC 4,00%

SG 0,80%

R 1,27%

DF 1,23%

L 7,40%

CP 3,65%

ISS 1,60%

CPRB 0,00%

BDI PAD 21,71%

BDI DES 21,71%

Observações:

Data

Nome: Thais Gobbi Soares

CREA/CAU: CAU A 71858-0

ART/RRT: 0

Responsável Técnico

Santo Antônio da Patrulha sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 

alíquota de 4%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

0 0 Município de Santo Antônio da Patrulha

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 4,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Calçada CAPS / Execução de Calçada/ Passeio CAPS/AMENT

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%
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I

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

(SELECIONAR)

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

03/25 04/25 05/25 06/25 07/25 08/25 09/25 10/25 11/25 12/25 01/26 02/26

1. EXECUÇÃO DE CALÇADA CAPS  20.885,75 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  1.107,12 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  1.187,19 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.3. CALÇADA, RAMPAS E PISO TATIL  18.591,44 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Execução de Calçada/ Passeio CAPS/AMENT

 Valor (R$) Parcelas:

Município de Santo Antônio da Patrulha Calçada CAPS0

Item Descrição
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

(SELECIONAR)

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

03/25 04/25 05/25 06/25 07/25 08/25 09/25 10/25 11/25 12/25 01/26 02/26

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Execução de Calçada/ Passeio CAPS/AMENT

 Valor (R$) Parcelas:

Município de Santo Antônio da Patrulha Calçada CAPS0

Item Descrição

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

% Período: #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

%: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Período: Contrapartida: 20.885,75 - - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 20.885,75 - - - - - - - - - - - 

%: 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Acumulado: Contrapartida: 20.885,75 20.885,75 20.885,75 20.885,75 20.885,75 20.885,75 20.885,75 20.885,75 20.885,75 20.885,75 20.885,75 20.885,75 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 20.885,75 20.885,75 20.885,75 20.885,75 20.885,75 20.885,75 20.885,75 20.885,75 20.885,75 20.885,75 20.885,75 20.885,75 

Local Responsável Técnico

Nome: Thais Gobbi Soares

CREA/CAU: CAU A 71858-0

Data ART/RRT: 

sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025

Santo Antônio da Patrulha

Total:    R$ 20.885,75
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DATA: 21/02/2025

BDI: 21,71%

E.S. HORA: 112,77%

E.S. MÊS: 69,88%

COD DESCRIÇÃO HORA % MES %

A GRUPO A

A1 INSS 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

TOTAL 36,80% 36,80%

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93% 0,00%

B2 Feriados 4,24% 0,00%

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66%

B4 13º Salário 10,96% 8,33%

B5 Licença PaternidadE 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,55% 0,00%

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%

B9 Férias Gozadas 10,51% 7,99%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%

TOTAL 47,00% 17,70%

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,57% 3,47%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 3,43% 2,61%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,77% 2,11%

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29%

TOTAL 11,26% 8,56%

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,30% 6,51%

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 

FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,41% 0,31%

TOTAL 17,70% 6,82%

HORISTA: 112,77%

MENSALISTA: 69,88%

THAIS GOBBI SOARES

ARQUITETA E URBANISTA CAU A71858-0

A + B + C + D

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

OBRA DE CONSTRUÇÃO  DE CALÇADA CAPS/AMENT 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ENDEREÇO: RUA CEL JOSÉ MACIEL, 167 - BAIRRO CIDADE ALTA

Assinado eletronicamente por THAIS GOBBI SOARES, ARQUITETO (A), em 06/05/2025, às 14:26:33
Para conferir a autenticidade desse documento acesse o https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela G70K.3HTX.OTQA.QLVM
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LOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ÁREA:DATA:ESCALA:

SECRETARIA MUNICIPAL DO

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CONTEÚDO:

ARQ. E URB. THAIS GOBBI SOARES | CAU/RS A71858-0
_________________________________________

1/100 01/01
JANEIRO/2025

CALÇADA CAPS/AMENT
RUA CEL. JOSÉ MACIEL

 PROPOSTA LAYOUT CALÇADA

Assinado eletronicamente por THAIS GOBBI SOARES, ARQUITETO (A), em 13/03/2025, às 08:38:26
Para conferir a autenticidade desse documento acesse o https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela 2CEN.2LSE.YVKB.VXXQ



LOCALIZAÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS). 
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: THAIS GOBBI SOARES CPF: 012.XXX.XXX-69
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A718580

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI15523251I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 06/05/2025 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 12/05/2025 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$125,40 Boleto nº 22192844 Pago em: 12/05/2025

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA CPF/CNPJ: 88.XXX.XXX/0001-32
Tipo: Órgão Público Data de Início: 02/05/2025

Data de Previsão de Término: 30/05/2025

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 95500000
Tipo Logradouro: RUA Nº: 167
Logradouro: CEL JOSE MACIEL Complemento:
Bairro: CIDADE ALTA Cidade/UF: SANTO ANTÔNIO DA

PATRULHA/RS

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 119,47
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Público

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Funcionária Pública na cidade de Santo Antônio da Patrulha com RRT de Cargo e Função.
RRT de Projeto de Calçada na Área onde se localiza o CAPS/AMENT com piso tátil com área de 119,47 m²

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

http://www.caubr.gov.br/


A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://acesso.caubr.gov.br/pesquisar-documento, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 02/06/2025 às 08:24:02 por: siccau, ip 10.244.7.78.
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4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI15523251I00CT001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

ANTÔNIO DA PATRULHA
INICIAL 06/05/2025

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista THAIS GOBBI SOARES, registro CAU
nº 000A718580, na data  e hora: 2025-05-06 13:24:19, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto visando
proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural
(LGPD).
 

http://www.caubr.gov.br/
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